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INDICAÇÃO N°, y^° DE 2013.
(Autor: Fernando Winter/PTN - Cláudio Gaiteiro/PSL - Pedro

Martendal Araújo/PSDB - Nei Hamilton Haveroth/PSL)

Exmo. Senhor:
Márcio José Ramos Pacheco
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel -Paraná

Solicita estudos e providências de adequação
da calçada em frente à Escola Divanete Alves
Brito da Silva no Bairro Periolo, na forma que
especifica.

Senhor Presidente,

Em conformidade com oart. 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cascavel
os Vereadores Fernando Winter/PTN, Cláudio Gaiteiro/PSL, Pedro Martendal
Araújo/PSDB e Nei Hamilton Haveroth/PSL, solicitam a Vossa Excelência que seja
submetida a presente indicação para leitura e conhecimento do Plenário e depois
despachado ao Exmo. Senhor Edgar Bueno, Prefeito do Município de Cascavel, solicitando
a seguinte medida de interesse público:

1 Oue o Poder Executivo, por meiodo setor competente da municipalidade, realize
' estudo eprovidência^de^uaíãó <£calçada em frente àEscola Divanete Alves

Brito da Silva np-Balrro Periolo.

Claudia Ganeiro
Vereador - PSL

É a indicação. Sala de Sessões.
Cascavd, VS-dgjnarço de 2013.
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Justificação

A presente proposta legislativa tem como foco principal atender a reivindicação feita pelos
moradores do Bairro Periolo. A calçada localizada em frente à escola encontra-se
esburacada, desnivelada, fazendo com que em muitos casos os pedestres sejam obrigados a
andar pelo meio da rua, correndo o risco de serem atropelados e de virem a sofrer um
acidente grave.

Os moradores reivindicam a padronização da calçada, visando à mobilidade com segurança
no local, conforme determina a legislação federal e municipal. Os pisos das calçadas devem
ter um piso regular, firme, estável e antiderrapante sob qualquer condição, que não
provoque trepidação em dispositivos com rodas (carrinhos de bebê e cadeiras de rodas).

Os passeios públicos devem ser focados na acessibilidade, o papel primordial das calçadas
é o de ter áreas de passeios que promovam a livre circulação (com segurança, conforto,
autonomia e fluidez) de todas as pessoas.

Cabe a Administração Pública melhorar a paisagem urbana, a acessibilidade, o resgate dos
passeios públicos pela calçada e a socialização dos espaços públicos.

Pelo exposto, espero, contar com a especial atenção do poder executivo a esta solicitação. E
aguardo para darmos ciência aos moradores dessa localidade que nos cobram providências.
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